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MUNtcÍPlo DE JUAZEIRo

supentnteruoÊt'tctl tlclrAçõEs E coNTRATos

CONTRATO
N".44312024

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO
N".078/2024

CREDENCIAMENTO
No.001 12024

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO
No.061 12024

RG OlSETOR:
OBJETO:

SECRETA RIA DE CULTURA TURlSMO E ESPORTE

ONTRATAç o DA BANDA PAGODANçA PARA

RESENTAçÃo uustcal Nos FEsrEJos Do ANveRsÁnto
A CIDADE NO DIA í3 DE JULHO DE 2024.



i#
PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕE5 E CONTRAÍOS

CONTRATO DE PRESTAcÃo D E SERVTCOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 443/2024

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne. 07812024

INEXIGIBILIDADE NC 061/2024

CREDENCIAMENTO NE OO1/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO-

BA E A EMPRESA DIEGO ELIAS OLIVEIRA SANTOS

PELO pRESENTE TNSTRUMENTO, O MUNICíP|O DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURIDICA DE

DtREITO púBLtCO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO Ne. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO

NO CNPJ N9. 13.915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE

ATO REpRESENTADO PELO SEU SECRETÁR;O ROGERIO REGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPFIMF

SOB O N.9 434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA DIEGO ELIAS

oLtvEtRA SANTos, |NSCR|TA No CNPJ soB Ne. 4g,2rr.174l1}Ot-21, COM SEDE À RUA CANTA GALO, N"

43, CAJUE|RO, JUAZEIRO-BA, 49.gO4-O73, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR DIEGO ELIAS OLIVEIRA,

INSCRITO NO CPF: 809.511.045-OO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADO, CONFORME ATOS

CONSTITUTIVOS DA EMPRESA, HABILITADO NO CREDENCIAMENTO N9 OOII2O24, TENDO EM VISTA O

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07812024, INEXIGIBItIDADE Ns 06r/2024, AUTORIZADO PELA

AUTORIDADE COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS DISPOSIçÔES DA LEt Ne 14.133 .DE19DEAB RIL DE

2021, E NOTADAMENTE O ART. 78, I, OBEDECE AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISOS I A VIII, BEM COMO

o DECRETO MUNICIPAL 056/2024.

1. CúUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

CONTRATAçÃO DA EMPRESA DIEGO ELIAS OLIVEIRA SANTOS PARA APRESENTAçÃO DA BANDA

pAGODANÇA NA PROGRAMAçÃO DO ANIVERSÁRlO DA CIDADE 2024, OIA 13 DE JULHO, ÀS 22:00HRS'

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(município de juazeiro) para apresentações em eventos da prefeitura municipal de juazeiro através da
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secretaria de cultura, turismo e esportes que tem como objetivos: selecionar atrações musicais para

apresentação nos festejos juninos de juazeiro no período de 06 a 24 de junho de 2024 bem como nos

Festejos em Comemoração ao aniversário de Juazeiro no período de 01 de julho a 02 de a8osto de 2024,

conforme as específicações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos

anexos.

f.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a

realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homoloBação do Processo de credenciamento ne

OOL{ZO24, com base no que dispõe a Lei Federal np 74.133/202! e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de credenclamento, pelo valor de

RS 7'000,00 (sete mil reais) por apresentação única, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais

tributos que envolvem o serviço

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do CONTRATANTE,

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos seguintes dados:

AGÊNcIA: OoO1

CONTA: 30945720-0

DONNA MUSIC

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA, inscrita

no CNPJ/MF ne 13.915.63210001-27 sediada na praça do Rio Branco, Ne 01, centro, Juazeiro, Bahia, cEp

48.903-400

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

2.5 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta

por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e

diversos.
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2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irrearustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

2.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

2.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão lo8o seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

2.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorlamente, o(s)

definitivo(s).

2.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela leBislação então em vi8or.

2.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

2.13 O reajuste será realizado por apostilamento.

3. CúUSUI-A TERCEIRA - PAGAMENTO

3.j. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados.

3.2. Todos os encarBos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários encar8os sociais,

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações'

,.;.ll
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3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço

correspondente.

r. cúusuu QuARTA - REcunsos onçluenrÁRtos

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Juazeiro- BA, por intermédio dos recursos consignados no orçamento:

Órgão: 02

Unidade orçamentária: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas:339039 Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indlcada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

s. cúusuu eutNTA - DAs oBRIGAçÔES Do CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações asSumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competênte

para as providências cabÍveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
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d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumênto.

e) na hipótese de atraso de pa8amento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida âo

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento'

6. CúUSULA SEXTA - OBRIGAçÕES DO CREDENCIADO

6.1 prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades do Município de

J uazeiro- BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de credenciamento.

6.3 cumprir os horários com pontualidade e assiduidade

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Rêferência e no Edital

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços.

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua cateSoria.

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados

6.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às

suas expensas.

6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empre8ados;
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6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio

Coletívo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de manelra

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

5.13 lnstÍuir todos os seus empregados a respeito das atividâdes a serem desempenhadas;

6.14 Não permltir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

7. CúUSUI.A SÉTIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O presente Termo de Contrato de Credenciamento terá o prazo de vigência da contratação é de 04

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato, na forma do

de 2021.

105 do in'14.73i

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS (art. 92, lvl

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo coNTRATADO, os serviços que serão

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital'

9. cúusutA NoNA -suBcoNTRATAçÃo

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

9.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação'

!f Em qualquer hlpótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprlmento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação'
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911 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de quallficação técnica necessários para a execução do objeto.

A5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diriBente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10. CúUSU|Á DÉCIMA. MODETO DE 6ESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

totalou pa rcial.

10.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostíla.

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônlca para esse fim.

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de lmediato.

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuaís, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros'

10.6A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei ne 14.1 202t 7 ca uta

10.7 A fiscalização decorrente desta contratação, será acom panhada e fiscalizada pelo servidor EDVALDO

DE SOUZA FRANCtOttl, MATRÍCULA 40666, ou pelo respectivo substituto designado, peÍmitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artiSo 117 da Ei f4.133/2O2L'
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lo.gO fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condlções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

10.9O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrlção do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.10 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emltirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção'

10.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciâ, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.12 No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao Sestor do contrato

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

10.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

10.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as Sarantias, as glosas e a formalização de apostllamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.16 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratUais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

LO.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de Serenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidadê de

adequaçõesdocontratoparafinsdeatendimentodafinalidadedaadministração.

10.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'
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10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

respo nsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trâta o

art. 15 Lei ne 14. de 2027 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunicará ao Sestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

10.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

ob'ietivosquetenhamjustificadoacontrataçãoeeventuaiscondutasaseremadotadasparao

aprimoramento das atividades da Administração'

Lo.22osestordocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinenteaosetordecontratosparaa

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

10'23ocontratadodeverámanterprepostoaceitopelaAdministraçãonolocaldoserviçopara

representá-lo na execução do contrato

11. cúusulÁ DÉclMA PRIMEIRA - ExflNçÃo coNTRATUAt

ll.l.ocontratoseextinguequandocumpridasasobrigaçõesdeambasaspartes,aindaqueissoocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusãodoobieto,casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodocronograma

fixado para o contrato.

11.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)ficaráeleconstituídoemmora,sendo-lheaplicáveisasrespectivassançõesadministrativas;e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12. CúUSU|Á OÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES E sANçÕES

12.1. Penalidades

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o licitante/adiudicatário que:

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;
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12.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause Erave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.6nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosuperven|entedevidamentejustificado;

Lz.L.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de valldade de sua proposta;

12.l.Sensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivojustificado;

12.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - sanções

l3.2.lVerificadaumadashipótesesprev|stasnossubitensanteriores,aPrefe|turaMunicipaldeJuazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados' se houver'

13.2.2 pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeltura Municipal de Juazeiro-

BApoderá,garantidaapréviadefesadocredenciado,noprazodel5(cinco)diasúteis,aplicarasseguintês

sanções:

L3.2.2.1. advertência;

f3.2.2.2. multa;

73.2.2.3. lmpedimento de licitar e contratar;

13.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licltar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1.. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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13.3.2.

13.3.3.

13.3.4.

13.3.5.

13.4.

13.5.

13.6.

73.7 .

PRETEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕES E CONTRATOS

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta.

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado' além da perda desse valor' a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em
13.8. Nenhum

definitivo

t4. cúusuu DÉclMA QUARTA - coNDlçÔEs GERAIS

14'lFazempartedesteinstrumentoodispostonoEditaldecÍedenciamentoeseusanexos,tendoplena

validade entre as partes contratantes'

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Termo

de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral'

1.4.3 O credenciado se obrlga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste

contrato, sob pena da aplicação do dlsposto na Cláusula Sexta'

1'4.4opresenteTermodeCredenciamentoéregidopelaLeiFederalns|4.r33l2o27ealterações.

l4.5.Oscasosomissosserãodecididospelacredenciante'segundoasdisposiçõescontidasnaLeine

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis'

14.6.lncumbiráaocontratanted|vulgaropresenteinstrumentonoPortalNacionaldecontratações

PÚblicas(PNCP),naformaprevistanoart.94daLeil4.l33.de2o2l,bemcomonorespectivosítiooficial
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

sUpERTNTENDÊÍ{ctA DE LtctÍAçÕEs E coNTRATos

na lnternet, em atenção ao art.8e, §2e. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7P. § 3e. inciso V, do Decreto n

7 .724. de 2012.

!4.7 Fica eleito o Foro da comarca de Juazeiro- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente

Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias' de igual teor e

forma, para a produção dos desejados efeitos.iurídicos'

JUAZEIRO/BA, 12 DE JULHO DE 2024.

SECRETARIA DE CUTTURA, TURISM O E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

DIEGO ELIAS OTIVEIRA SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHA 1:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

€PF:

laA



W,#J.,çlh]
de )uozeirtt

EXTRATO DE CONTRÂTO CREDET{CIÂMENTO

'*PRETEIÍURA MUhI(IPÀT DT IUAztIÂO

ESTAOO OA BÀI]IA

ExrRÁro ot PU8ltcaçÀo oE coNrRÀÍo
(RtoÍNCrÂMtNTo PÚ8t|co No oou2024

P8O(E55O AOMIr{lsÍBATlvO N' O?E/2024 
'i!EgÉÀ "fri+TC 

':;f'1 i3'í-c íCNÍciiÁçiO

i:.toluli,,: arE'!\aÁ\ri\r! tÊ (À:iroFi5 ! BÀiiOÀ! ig'À' i'rllii?C )Ê rLAT; R!iPÀFÀ

,-,.ii!iiiçà-ri.,".r 'Ei5ir; ;À. li)i \":trú!c :' ': t 1r ]e ' -:'31í :c:'r' iÍ?ir':s !1
jE:ÊE-À: À 9Ei --_u:I -r: 5,',( i ESDi',_is.

cã**rlnris,stc",-=i;.Dí:Àr:Â)!:::-:ita-r'-'(s!'ci::aail€SvatoR:cs7íoÉ.3!i(sErt

"rLaiiir 
paÀio or v,eti{cta: c 'iiz: !:;'3:r.il Á D-l ccrr'ÊÁi3 5iiÀ !! t't l;ísEs cotrrÀDcs I

;.i_ à ;Á );:À :É s.,; ::5 '1n_;1:

toüri ro
iis.i,::r

. cPatlc?Í I. mHf ÍÀfiÀst
1''. '-llii:, ii;c:

lrlÉtI

, .rt6.rsÍC lOsE r, 5i5,9lr':l::: 
';-r:a.,i i! DE 3L '.,'E,ai

s.rq_.i r.a9L(aE: .rÉ 5l: t:: ).:r: i.i ilÀ:it!sTcFP:S :ri_1-:r;l lli :-n3i

t É . ;'t':5

iagrí Ê Nrr lG À!ví5 0E +lo:.s-.a,:a,+i a9 ,ic3?í Srt

Sii\Á ,íar cÀ 0c9 i

SÁtr-QS ;

|--
'il:i q i:i!À\cE$ -ii+,;r I,t,i!-tc:;,il-.: i::t,;,'tr c, r:rQs!N:cÂ.

sÀr.'8À )a r.ri::À :!l-il:.r
iÂ5_a:.

i tr'\:i:À lE 5a.r:À

I;*;.;;;'',:u i:; ,- -::' 'ã;;'----;; ceÀilc; 
--- -:6. ]ãl'I-t":"rc;-

oaÍa oa a55lt{aÍURÀr 1 2/orl2014.

Ro6ÉRlo RÊ6o BRAZ

SECF.:ÂFrC MLlN CIPAL 3i CU'-TURÀ. Tl-lFlS&:C E ÊSPCRI:E

'' câiiriaiào c)ôl'tt snitiíócí'É1ilin1ÓdndiCl4iõ-ÁaÊ6qtíi' 
"'

yêrsão e/etrónlca dÀ(Ê Dnível ent htlDs //\\1'4'/6 )uazêt o ba go't bl

Í)o.u ltvtto d,5ina(,o digitdimente Cotiíoím e MP 11" 2200.2/200| de 24/o,Qoo1, que r:.sl|;ul a iníG.e\lrulula de chàves PÜbhcas qío'iletld

nd 72ãa 4.169
07 de aqosro de m24

Págína 3

l(P Btittil

a!1-:a:,1 llórc?l



&
PODER JUDICTÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

ceRrloÃO ESTADUAL

coNcoRDATA, mUÊwCte, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERrDÃO No:00503352E

A autentlcldade d6sta ceÍtldão poderá set coníirmada Pêla intêrnêt no slte do

Trlbunal de Justlça (https://poÍtalcertidoes.tJbaJus.brl#/prlmelrograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cÍveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de28106/2024, verifrquel NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: DIEGO ELIAS OLIVEIRA SANTOS
CNPJ: 49.21 3.1 7 410001 -21

Endereço: RUA CANTA GALO 43 10 E 11 AO FlM, CAJUEIRO - JUAZEIRO/BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de FamÍlia, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de RegÍstro PÚblico, Varás de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda PÚblica Municipal e Estadual.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Em caso de inconformidade entrar com contalo com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de d_ados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SgCIAL com o CNPJ. 0s
dados informados são de'responsabllidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo lnteressado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971, de0610712009 e com o §1"
do art,8. da resolução 121/2010 do CNJ, que lmpede emissão de certidão positlva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, lnquérito ou Processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em Julgado. A. pessoa.prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas'

Salvador, sexta-feira, 28 de junho de 2024

1
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

§ECRETÁRIADAFAZENDA

Emissão: 28106/2024 I | :30

Fica certiÍicado que não constam, atá I presenlê data, pendênclas de responsabllidade de p€ssoa íÍsica ou jurÍdlca aclma
.ldentifl.cada,r€latlvasaostributosEdmlnlstradosporestaSecretaria.

Esta cerfldão engloba todos os seus estabalêclmêntos quanto à inexistêncla de dábltos, lnclu§lvg os lnscrltos na DÍüda

Ativa, de compatêncla da procuàdoria Goral do Estado, ressalvado o dlrelto da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar qualsquor débltos quo vierem a ser apurados Postoriorment6'

Certidão No: 202427 I31SA

Emitida em 2gl06i2024, conforme Portaria no 918/99, sendo vállda por 60 dia8, c,ontados a paÉir da data dê sua

emissão.

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emlflda pars o! ôfoltos do8 8rt3. 1í3 o 1í4 da Lel 3.956 de 11 de dozombro de í981 'Códlgo
Trlbutárlo do E3tado da Bahls)

AUTENTICIDADE DESTE OOGUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/'www''efaz"ba'gov'br

Vállda com a aprossntaçáo coniunta do cartão origlnal do inscÍiÉo no GPF ou no CNPJ da

Secratária da RecÔita Federal do Minlstório da Fazenda'

RÂZÃO SOCIAL

CNPJ

49,2t3,17410001-21

lNscRtÇÀo ESTAoUAL

Púgiü I dc I RelCenidsoNeg.tiva.ryt



MINISÍÉRIO DA FAZENDA
§ããiãtarli àa Recelta Federal do Brasll
Éiolúãáãíàceral da Fazenda Naclonal

CERTTDÃO NEGATIVÂ DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNÉO

Nomo: .19.213.í?4 DIEGO ELTAS OLIVEIRA SANTOS
CNFJ: 49.2í3.174000í.2í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar I lnscrevôr quaisqusr dÍvldas de

responsauilioaae do suJelto passlvo aclma identiflcado que vlerem a s6r apuradas, ó certiÍicado que

não constam pandânciás em seu nom6, relatlvas a cródltos trlbutárlos admlnlstrados pola Secreterla

da Rocolta F6doral do Brasll (RFB) e a lnscrlçõ68 em DÍvlda Atlva da União (DAU) Juntô à

Procuradoria-G€ral da Fazenda Nâclonal (PGFN).

Esta cartidão á válldã para o ostabslecimento matrlz e suas Íillals ê, no caso de €nte Íederatlvo, para

toOos os Orgaos e Íunáos públlcos da adminlskaçâo direta a.ele vinculados. ReÍere-se à sltuação do

o4"iiop6.iuo no âmblto da RFB e da PGFN e àbranga^lnclusive as contribuições soclais provlstas

nr'" áLfi"u" ,a'a ,d, do parágíato único do art. l.l da Lêi no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A acôitação desta certldão está condiclonada à verlflcação de sua autontlcldad€ na lntemet, nos

endereços <http:i/rfb,gov'br> ou <http://www.pgÍn.gov.bP'

Certidâo emitida gratuitamênte cóm base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no í'75í, da 211012014'

Emitida às 11:28:-OO do dla 2810612024 <hora e data de BrasÍlia>'

Yálida alé 2511212024'
Código de controle da certidâo: D897'707F.1927.8DAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

I
;1.{
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PREFEM'RA TUNICIPAL DE JUAZETRO
CNPJ: í3915ô3ãfr0127, RUADR. PEDRO BORGES VIANA, 32,

CENTRO
SEFAZ. SECRETARI,A DA FAZENDA

Er ssÀo'23,o5202a

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS
Ne: 737612024 | PROCESSO l{':

NOIIE OU RAZÂO SOCIAL:49.213.174 OIEGO ELIAS OLIVEIRA SANTOS
CPF/CNPJ : 49.21 3.17 4ltrJ01 -21

cÓDtco DA EMPRESA: 1422157 INSCRIçÃO: 9005610202

ENDEREÇO: RUA CANTA GALO No 43 BAIRRO: CENTRO CEP: 48903690 COMPLEMENTO:

Ob!êÍYaçõos:
EM 6UMpRIMENTO A SOUCTTAçÃg Do REOUERIMENTO, CoM AS cARACTERlsncRs
ÀCtul. E RESSALvADO O DREÍTO DA FAZENDA PúBLICA MUNICIPAL DE PESOUISAR,

INSCRÊVER E COBRAR A OUALOUER TEMPO, AS DÍMDAS QUE VENHAM A SER

APURADAS. CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREIÍO, OUE MANDANDO REVER OS

NECISTNOS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO

CONTRIBU|NTE EM APREÇb. e nCernÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTA CONOICIONADA À

VERIFICAÇÁO DE SUAAUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S):

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
QUALOUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

CERTIDÃO VALIDA ATÊ 21 N8NO24.

ljqr code
Códtgo dr v!Í|frcaçiio: 73,18&LiY620i 052asiLí4ãlí57

PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO , 23 de maio dê 2024

Emittdo por:
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POIJE]:] .]IJDI lI IÁRIO
JLIÍJT I ÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBITOS TRABÀTEISTàS

NomeI 49.2L3.I1 4 DIEGO ELIAS OLIVEIRÀ SANTOS (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 49 .213.11 4 / 000L-2't
Certidão n": 360L9682/2024
Expedição: -23/ 05/ 2024, às 15:32 :25
validade: 19/11/2024 - 180 (cento e oitenta) diâs, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que {9.213.174 DIEGO ELIÀS OLIvaInâ SÀNToS (uÀTRIz E
Err.rÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 19.213.L7A1000L-2L, NÀo CoNSTÀ

como ínadimplentê no Banco Nacional- de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A. e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
13.461 /20L1, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
fs dâdos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.. jus. br) ,

Cêrt.Ídão emitida gratuitamente .

TNFORUAÇÃO níPORrÀNEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Just j.Ça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judi.ciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimêntos determinados em leii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabal,ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tltulos quê, por
disposição Iegal, contiver forÇa execu[iva.
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Vr-'liirr lrilL:riittir

GA'XA
CAIXA ECON'JÀ'ICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrlçâo:
Razão

oclal:
Endereço:

49.213. r7410001-21

DIEGO ELIAS OLIVEIRA SANTOS

R CANIA GALO 43 IO E 11 AO FIM / CAJUEIRO / JUAZEIRO / BA / 48904.
013

A Calxa EconômÍca Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art'
7 , da lÊl 8.036, de 11 de malo de 1990, certlflca que, nesta data, a
empresa aclma ldentificada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

o presente Certlflcado não servlrá de prova contra cobrança de
qualsquer débltos referentes a contrlbulções e/ou êncargos devldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Valldade: 15/06 /2024 a 14/ 07 / 2024

Cêrtlfl cação Í{úmero: 2024061505055992208847

Informação obtlda em 28/06/2024 11:26:03

A utillzação deste CeÉlflcado pôra os fins prevlstos em Lei esta
condlclonada a verlficação de autenticidade no slte da Caixa:
www,calxa.gov.br

htÍos:/consulta-crí.câlrc,gov.brlconsultacrÍ/paget/consultaEmpíogador,Jsí 111


